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CONTRATO Nº 043/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MIRAÍ, E 
A EMPRESA PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MIRAÍ, inscrito no CNPJ sob o n.º 17.966.201/0001-40, com sede na 
Praça Raul Soares, 126, Centro, na cidade de Miraí, MG, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ FORTUCE, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Miraí / MG, inscrito no CPF sob o nº 020.885.336-72, e a empresa 
PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.125.096/0001-08, situada na 
RUA URUGUAIANA, nº 147, JARDIM GLÓRIA,  Juiz de Fora/MG, denominada CONTRATADA, representada 
pelo Sr. Edson de Carvalho Cardozo, brasileiro, portador do CPF nº 545.103.096-00, de conformidade com o Processo 
Licitatório nº 127/2020,  Pregão Presencial nº 089/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria em Contabilidade e Finanças Públicas, compreendendo atividades de assessoria contábil e 
financeira, acompanhamento e avaliação das práticas contábeis referentes aos registros orçamentários, financeiros e 
patrimoniais do processo de planejamento e gestão fiscal, e incluindo a cessão de uso e instalação sistema 
informatizado com plataforma online e servidor de armazenamento de dados em nuvem, incluindo ainda serviços de 
provimento de data-center, instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de 
atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas para 
desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de: contabilidade pública; tesouraria; orçamento; patrimônio; compras, 
licitações e contratos; almoxarifado; controle de frota; controle interno e transparência pública, serviços estes a serem 
executados conforme detalhamento que integra o presente edital. 
 
N° Item Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

01 CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
COM FORNECIMENTO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO 

MENSAL 12 R$ 10.426,00 R$ 125.112,00 

Total ===> R$ 125.112,00 

 
1.1 - O serviço objeto deste contrato inclui a realização das seguintes atividades: 

k) Apoio técnico na elaboração e discussão da proposta orçamentária anual do Poder; 
l) Orientação técnica no acompanhamento da expedição, conferência e análise dos balancetes mensais emitidos 

pela Contabilidade, abrangendo as atividades de execução orçamentária, a conciliação bancária, as mutações 
patrimoniais e a execução das receitas e despesas extraorçamentárias; 

m) Orientação técnica no encerramento contábil anual e na elaboração dos balanços e demonstrativos legais e 
regulamentares; 

n) Orientação técnica na formalização e encaminhamento da prestação de contas anual, em conformidade com a 
Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais; 

o) Orientação técnica na elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e legais periódicos, e 
orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso  

p) Treinamento de servidores da Prefeitura de Miraí encarregados de realizar os lançamentos contábeis e o 
controle e movimentação financeiros, visando à realização das tarefas necessárias ao bom funcionamento dos 
serviços de Contabilidade e Tesouraria; 

q) Atendimento de consultas da Prefeitura de Miraí, em regime de plantão diário, via telefone ou internet, sobre 
as questões objeto da contratação, principalmente aquelas de natureza orçamentária, financeira e contábil; 

r) Orientação quanto à aplicação de todas as instruções, resoluções e deliberações do TCE/MG que sejam 
aplicáveis à Prefeitura de Miraí, seja da área financeira, contábil ou administrativa; 

s) Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas referentes à área de finanças 
públicas, inclusive de instruções normativas do TCE/MG; 

t) Disponibilização de um sistema eletrônico de dados (software de Contabilidade Pública), para atendimento às 
atividades de orçamento, contabilidade, tesouraria, patrimônio, licitação e contratos, compras, almoxarifado, 
controle de frota, controle interno e transparência pública. 
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1.2 - O sistema eletrônico de dados, referido na cláusula anterior, será disponibilizado mediante cessão de uso 
temporária, cabendo à contratada realizar a instalação do mesmo em computadores da Prefeitura de Miraí, para uso 
exclusivo desta repartição, e devendo também fornecer treinamento básico inicial aos servidores responsáveis para 
operação destes sistemas. 
 
2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1 - Os serviços de consultoria serão prestados à distância, no escritório da contratada, de onde será prestado todo o 
atendimento às consultas dos agentes da Prefeitura de Miraí, consultas estas que poderão ser feitas via telefone ou via 
internet e, através de 01 (uma) visita mensal na sede da contratante. 
2.2 - A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado, em sua sede ou disponível através de 
telefone, para atendimento de consultas da Prefeitura de Miraí, no horário de 08:00 às 16:30 horas, nos dias úteis. 
2.3- Caso a Prefeitura de Miraí necessite da realização de mais visitas técnicas de profissional da contratada à sua sede 
(a critério da Prefeitura, mediante sua prévia autorização), as despesas correspondentes serão indenizadas à parte à 
contratada, mediante reembolso dos gastos com deslocamento, hospedagem e alimentação, desde que tais despesas 
sejam devidamente comprovadas por documentos idôneos. 
2.4 - A empresa contratada deverá enviar pessoal especializado, às suas próprias custas (sem reembolso) para fins de 
promover o treinamento inicial de servidores da contratante para operação do sistema de informações a ser cedido para 
operacionalização das atividades contábeis e correlatas, nos termos deste contrato. Este treinamento deverá ser 
realizado no prazo de até 10 dias a partir da assinatura do contrato. 
2.5 - Caberá também à contratada fornecer e instalar, sem custos adicionais, as atualizações, ampliações e novas 
versões que forem implementadas dos sistemas, seja em termos de recursos tecnológicos, novas funcionalidades, 
correções de falhas, e principalmente para atualização das rotinas e processos para adequação a novas normas e 
instruções do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
2.6 - Durante a vigência do contrato, caberá também à empresa contratada fornecer consultoria à distância para a 
operação dos sistemas, incluindo atendimento de consultas via telefone ou pessoalmente. 
2.7 - Todas as visitas técnicas requisitadas serão agendadas com antecedência de pelo menos 3 (três) dias úteis, e serão 
realizadas em dias úteis. 
2.8 - Havendo necessidade de deslocamento de profissionais da empresa contratada para a sede da contratante ou para 
outras cidades, a fim de tratar de assuntos de interesse da Prefeitura de Miarí, esta deverá reembolsá-la de todas as 
despesas realizadas com deslocamento, hospedagem e alimentação, nos termos da cláusula 2.3. A mesma regra se 
aplicará quando qualquer profissional da contratada for convidado ou solicitado para acompanhar servidor da 
Prefeitura de Miraí em viagens para tratar de assuntos de interesse do Município. 
2.9 - Os serviços de consultoria e assessoria objeto deste contrato deverão ser prestados por profissionais com 
formação superior em Ciências Contábeis e com experiência comprovada na prestação de serviços a órgãos públicos 
municipais. 
2.10 - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA: 
a) O perfeito cumprimento do serviço contratado, conforme as cláusulas deste contrato e o Termo  de Referência que 
compôs a licitação que o originou; 
b) Manter durante toda a execução do presente as condições de habilitação e qualificação apresentadas na contratação; 
c) O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que forem devidos à sua equipe de 
trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente contrato, não os transferindo à contratante em hipótese alguma. 
2.11 - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços, fornecendo à contratada os documentos e demais 
elementos necessários às suas atividades, bem como permitindo o livre acesso dos técnicos aos equipamentos, 
materiais e informações utilizados no serviço; 
b) Designar um responsável para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
c) Advertir por escrito a contratada quando os serviços não estiverem sendo prestados de forma satisfatória. 
 
Documentos em Anexo 
 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a proposta da CONTRATADA, bem 
como o Edital referente à licitação. 
 
Valor 
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Dá-se ao presente instrumento o valor de R$ R$ 125.112,00 (cento e vinte e cinco mil cento e doze reais) dividido em 12 
(doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 10.426,00 (dez mil quatrocentos e vinte e seis reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, iniciando-se em 09 de setembro de 2020, encerrando-se em 
08 de setembro de 2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 – O pagamento será feito em até 30(trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e conferência feita pela 
Secretária Municipal de ADMINISTRAÇÃO. 
4.2 – Não serão admitidos pagamentos antecipados. 
4.3 – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscais. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
00.2.03.00.04.123.0002.2.0019 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS CONTABILIDADE- 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
6.1 - Pelo atraso injustificado na execução do contrato ou pelo descumprimento total ou parcial das condições 
contratuais, a Prefeitura Municipal de Miraí, poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, além de 
responsabilidade civil e penal cabíveis, sem prejuízo no disposto do Art. 49 da Lei 8.666/93: 
- Advertência; 
 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de serviços, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da Prefeitura de 
Miraí, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura de Miraí pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
6.2 - A CONTRATADA ficará sujeito ás penalidades previstas nos art. 81 a 88 da Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, ressarcimento ou 
indenização, se esta: 
Entrar em liquidação, ser decretada ou entrar em concordata ou falência, dissolução ou insolvência. 
Paralisação total ou parcial dos serviços, por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 
(cinco) dias ininterruptos, salvo por motivo de força maior plenamente justificável e devidamente comprovado. 
Infringir qualquer cláusula ou condições deste contrato. 
Não satisfazer as exigências da contratante, com relação à boa qualidade dos serviços prestados, a serem apurados 
mediante prévia sindicância promovida pela municipalidade, com participação de usuários.  
Incorrer nos Arts. 77 usque 80 da Lei 8.666/93, naquilo que couber. 
Ceder ou transferir o presente contrato. 
Se for observado pelo CONTRATANTE que a CONTRATADA está se conduzindo dolosamente. 
Deixar de cumprir as determinações da fiscalização. 
Deixar de atender as providências de sua responsabilidade. 
Atrasar as justificativas quanto à paralisação dos serviços. 
7.2 – O atraso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão contratual, em caso excepcionais considerados de força 
maior, a critério da contratante. 
7.3 – O  CONTRATANTE  poderá, caso não queira usar o seu direito de rescisão, intervir na prestação dos serviços 
contratados de maneira que melhor satisfaçam os seus interesses, hipótese em que a contratada pagará as despesas 
extras advindas na intervenção, bem como os prejuízos e danos que lhe acarretar. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
8- No interesse da Prefeitura de Miraí, o valor inicial atualizado do Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido ato o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
8.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários; e 
8.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
Fica a CONTRATADA obrigada a arcar com todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidem sobre o 
contrato a ser celebrado, atendido o § 5º do artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, ficando também 
sujeito a arcar com ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações legais, 
regulamentares e contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇOES GERAIS 
11.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato. 
11.2 – Não poderá, em qualquer situação, haver subcontratação total ou parcial da execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
Este contrato está vinculado de forma plena ao PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 127/2020, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 089/2020, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí, para dirimir quaisquer eventuais questões, renunciando, ambas as partes, a 
qualquer outro, por mais privilégio que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, mandaram digitar este instrumento em duas vias de igual teor e forma, para 
um só fim e efeito, indo ambas assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo que presenciarem o ajuste. 

 
Miraí-MG, 09 de setembro de 2020. 

 
LUIZ FORTUCE 

Prefeito de Miraí – Contratante 
 
 

PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA  
CNPJ sob o nº 26.125.096/0001-08 

Edson de Carvalho Cardozo 
CPF nº 545.103.096-00 

 
Testemunhas:  
Nome: ________________________  Nome: _____________________ 

Assinatura: ____________________  Assinatura: __________________  

CPF: _________________________  CPF: _______________________ 

Parecer Jurídico:  
  Atendendo as determinações contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei Federal 
nº 10.520/02, declaro estar de acordo com os termos do presente Contrato.  
    

Miraí, 09 de setembro de 2020 
 

DR. RICARDO OLIVEIRA ZANELLA 
Advogado OAB/MG 92.615 

 


